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CÂ E. KENNEDY 

OFíCIO/CMPK/ N°. 130/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 22 de setembro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 054/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Tércio Jordão Gomes, de acordo 

com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, 

na qual indica: "Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote as medidas 

necessárias para estudo de viabilidade para construção de nova sede para 

escola municipal Vilma Omelas Sado neste município de Presidente 

Kennedy", regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de 

seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacim ila Batista 
President amara Municipal de 

Pres! e Kennedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 22 de setembro de 2022. 

Indicação n° 054/2022 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para estudo de 
viabilidade para construção de nova sede 
para escola municipal Vilmo Orneias Sarlo 
neste município de Presidente Kennedy. 

O Vereador Tércio Jordão Gomes, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que o direito a educação que está previsto em nossa 
Constituição Federal de 1988 em seu art. 205 caput; 

Considerando que atualmente o prédio onde está localizado a escola 
municipal Vilmo Ornelas Sarlo encontra-se em estado de precariedade; 

Considerando que as instalações atuais não comportam mais a quantidade 
de alunos matriculados; 

Considerando que devido ao estado de insalubridade ali presente, os 
alunos foram remanejados temporariamente para um prédio do Governo do 
Estado, localizada na sede deste município. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para estudo de viabilidade 
para construção de nova sede para escola municipal Vilmo Orneias Sarlo neste 
município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 
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Tércio Jordão Gomes 
Vereador 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N°003139/2022 

22/09/2022 - 08:13:35 
TERCIO JORDAO GOMES 
INDICAÇÃO N° 054/2022 


